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INDICAÇÃO  Nfi  41 / 2025

Ve re a d o r a  Ro b e rv â n ia  B e n t o

Se n h o r  P r es id e nt e

A  ve readora  Robervânia  Bento,  no  uso  de  suas  atribuiçdes  legais  e  regimentais,  vem  indicar  ao
Exce lentíssimo  Senhor  Luís  Carlos  Pancot i,  Prefe ito  Municipal  de  Ibatiba,  que  seja  tomada  a  seguinte
providência;

So iicitação:

Ind ico  por  meio  da  Secretaria  Municipai  de  Saúde,  que  sej a  estudada  a  possibiiidade  de
criação  e  implantação  de  uma  Unidade  de  Saúde  na  comunidade  dos  Carangolas .

J u s t if ic a t iv a :

A  comunidade  dos  Carangoias,  localizada  na  zona  rural  do  município  de  Ibatiba,  conta  com  um
número  expressivo  de  moradores  que,  atualmente,  precisam  se  deslocar  por  longas  distâncias  até
outras  localidades  para  receber  atend imento  médico  e  ambulatorial.  Tal  realidade  compromete  o
acesso  ao  direito  fundamental  á  saúde,  especialmente  para  idosos,  crianças  e  pessoas  com
m o b ilida d e  re d uz ida .

A  implantação  de  uma  Unidade  de  Saúde  nesta  loca lidade  traria  mais  dignidade,  segurança  e
conforto  á  população  local,  descentralizando  os  atendimentos,  desafogando  outras  unidades  e
promovendo  um  atendimento  preventivo  e  continuo.

Diante  do  exposto,  conto  com  o  apoio  dos  nobres  pares  d esta  C a sa  e  d a  s e ns ib ilid ad e  d o  Po d e r

Executivo  Municipal  para  atender  esta  demanda  legitima  e  nec e ssá ria .

Plenário  Éden Faustino  Bernardo,  09  de junho  de  2025.
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Ve re ad o ra

Câmara  Munic ipal  de  Ibat iba


